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1. INTRODUÇÃO 

O objetivo deste Anexo é estabelecer o fluxo de pagamento da Contraprestação 

Pública pelo Concedente. A Contraprestação é segregada em Contraprestação de 

Investimento e a Contraprestação de Operação 

 

2. MARCO OPERACIONAL 

 
Os Marcos Operacionais estão relacionados ao início do pagamento da Contraprestação 
Mensal de Operação e para o VLT foram definidos 2 Marcos Operacionais: 
 

Marco Operacional nº 

Trecho Abrangido Início da Operação 

(nº de meses após 

assinatura do 

Contrato) 

CONTRAPRESTAÇÃO 

PROPORCIONAL 

1 

Trechos 1 e 2 

Comércio – Baixa 

do Fiscal 

Até 19 meses  25% da 

CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL DE OPERAÇÃO 

2 

Trecho 3 

Baixa do Fiscal - 

São Luís de Paripe 

Até 25 meses 100% da 

CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL DE OPERAÇÃO 

 

3. PAGAMENTO DE CONTRAPRESTAÇÃO 

Os quadros abaixo representam o fluxo da Contraprestação Mensal de Investimento e 

da Contraprestação Mensal de Operação, considerando o prazo de implantação das 

fases do VLT do Subúrbio. 

Semestre 
Período (a partir da 

assinatura do 
contrato) 

Contraprestação 
Mensal de 

Investimento 

Contraprestação Mensal de 
Operação (desconsiderando 
incidência de desconto por 

desempenho) *** 

1 Mês 16 ao 21*   R$ 535.208,33 

2 Mês 22 ao 27**   R$ 535.208,33 / R$ 2.140.833,33 

3 Mês 28 ao 33   R$ 2.140.833,33 

4 Mês 34 ao 39   R$ 2.140.833,33 

5 Mês 40 ao 45 R$ 12.134.624,98 R$ 2.140.833,33 

6 Mês 46 ao 51 R$ 12.009.735,58 R$ 2.140.833,33 

7 Mês 52 ao 57 R$ 11.884.846,19 R$ 2.140.833,33 

8 Mês 58 ao 63 R$ 11.759.956,79 R$ 2.140.833,33 
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Semestre 
Período (a partir da 

assinatura do 
contrato) 

Contraprestação 
Mensal de 

Investimento 

Contraprestação Mensal de 
Operação (desconsiderando 
incidência de desconto por 

desempenho) *** 

9 Mês 64 ao 69 R$ 11.635.067,39 R$ 2.140.833,33 

10 Mês 70 ao 75 R$ 11.510.177,99 R$ 2.140.833,33 

11 Mês 76 ao 81 R$ 11.385.288,60 R$ 2.140.833,33 

12 Mês 82 ao 87 R$ 11.260.399,20 R$ 2.140.833,33 

13 Mês 88 ao 93 R$ 11.135.509,80 R$ 2.140.833,33 

14 Mês 94 ao 99 R$ 11.010.620,41 R$ 2.140.833,33 

15 Mês 100 ao 105 R$ 10.885.731,01 R$ 2.140.833,33 

16 Mês 106 ao 111 R$ 10.760.841,61 R$ 2.140.833,33 

17 Mês 112 ao 117 R$ 10.635.952,22 R$ 2.140.833,33 

18 Mês 118 ao 123 R$ 10.511.062,82 R$ 2.140.833,33 

19 Mês 124 ao 129 R$ 10.386.173,42 R$ 2.140.833,33 

20 Mês 130 ao 135 R$ 10.261.284,02 R$ 2.140.833,33 

21 Mês 136 ao 141 R$ 10.136.394,63 R$ 2.140.833,33 

22 Mês 142 ao 147 R$ 10.011.505,23 R$ 2.140.833,33 

23 Mês 148 ao 153 R$ 9.886.615,83 R$ 2.140.833,33 

24 Mês 154 ao 159 R$ 9.761.726,44 R$ 2.140.833,33 

25 Mês 160 ao 165 R$ 9.636.837,04 R$ 2.140.833,33 

26 Mês 166 ao 171 R$ 9.511.947,64 R$ 2.140.833,33 

27 Mês 172 ao 177 R$ 9.387.058,24 R$ 2.140.833,33 

28 Mês 178 ao 183 R$ 9.262.168,85 R$ 2.140.833,33 

29 Mês 184 ao 189 R$ 9.137.279,45 R$ 2.140.833,33 

30 Mês 190 ao 195 R$ 9.012.390,05 R$ 2.140.833,33 

31 Mês 196 ao 201 R$ 8.887.500,66 R$ 2.140.833,33 

32 Mês 202 ao 207 R$ 8.762.611,26 R$ 2.140.833,33 

33 Mês 208 ao 213 R$ 8.637.721,86 R$ 2.140.833,33 

34 Mês 214 ao 219 R$ 8.512.832,46 R$ 2.140.833,33 

35 - 38 Mês 220 ao 240 - R$ 2.140.833,33 

Todos os valores serão expressos em R$ (reais) e na forma absoluta. 

*Contraprestação Mensal de Operação devida a partir do 19º mês. 

**Contraprestação Mensal de Operação no valor de R$ 535.208,33 devida entre os meses 

o 22º e 24º, e no valor de R$ 2.140.833,33 devida a partir do 25º mês. 

***O valor da Contraprestação Mensal de Operação apresentado é indicativo, 

considerando o valor máximo estabelecido em edital e sujeito a redução com base na 

Proposta Econômica da Contratada. 


